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CRITÉRIOS PARA DESEMPATE NO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018 

 
 

Considerando que houve empate entre candidatos na nota da prova objetiva do Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2018; 
Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 120/2018 solicitado pela Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2018. 
 
Resolve: 
 
Estabelecer Critérios para Desempate no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2018, sendo: 
 

1) O candidato mais idoso. 
 
Caso persista o empate: 

 
2) O candidato que possuir maior número de filhos menores de 14 anos. 

 

O prazo para interposição de recursos será de 01 (um) dia após a divulgação destes critérios, 
devendo ser apresentado os documentos que justifiquem o pedido. 

 
 
 

Itaiópolis, 18 de abril de 2018. 

 

 

Jaine Aparecida Medeiros 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Laurita de Oliveira Ellwanger Veiga 
Secretária da Comissão 

 
 
 

Jociel Laércio Lada 
Membro da Comissão 

 


